


Destaques

A presidenta Dilma Rousseff disse, no dia 17 de abril, 
durante a abertura da 1ª Conferência de Alto Nível da 
Open Government Partnership (OGP), ou Parceria para 
Governo Aberto, que a Lei de Acesso à Informação é 
um passo histórico para a ampliação da transparência 
no País. Segundo ela, a lei, que entrará em vigor no 
dia 16 de maio, é uma das mais avançadas do mundo. 
“Todos os brasileiros poderão consultar documentos 
e informações produzidos pela administração pública, 
que deverão ser oferecidos de forma clara e em lin-
guagem simples e direta com apoio de ferramentas de 
busca e pesquisa”, explicou.

Dilma Rousseff ressaltou ainda que “todos os países 
participantes da OGP têm algo a aprender e algo a en-
sinar” sobre o assunto. Segundo ela, o Governo Aber-
to fundamenta-se em três pilares: a transparência, que 

permite a prestação de contas; a participação social, 
que assegura a cidadania; e o monitoramento sistemá-
tico dos resultados das políticas públicas, que garante 
uma gestão de qualidade. 

Além de Dilma Rousseff, diversos outros chefes de Es-
tado e autoridades, como a secretária de Estado dos 
Estados Unidos, Hillary Clinton, também participaram 
da abertura da conferência, organizada pela Controla-
doria-Geral da União (CGU), que representa o Brasil 
na OGP. O evento durou dois dias. Lançada em setem-
bro de 2011, a OGP é um fórum internacional de par-
ticipação voluntária que reúne governos e entidades da 
sociedade civil, com o objetivo de difundir e incentivar 
práticas governamentais de promoção da transparên-
cia, combate à corrupção, e participação social.

Conferência de Alto Nível da Open Government Partnership (OGP) destaca 
a Lei de Acesso à Informação
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Lei de Acesso à Informação é tema do Café com Debate

Com o tema “A Lei de Acesso à Informação no Brasil: 
Um passo para o aprofundamento da democracia e os 
desafios para sua implementação”, a Escola Nacional 
de Administração Pública (Enap) realizou, no dia 13 
de abril, mais uma edição do Café com Debate. Para 
participar das discussões, foram convidados os se-
cretários executivos da Casa Civil, Beto Vasconcelos; 
da CGU, Luiz Navarro; e do Ministério das Comuni-
cações, César Alvarez. A moderação da mesa coube 
à secretária-executiva do Ministério do Planejamen-
to, Eva Maria Chiavon. 

Cerca de 250 convidados – entre dirigentes gover-
namentais, técnicos, assessores, analistas e ouvidores 
– debateram a importância política da Lei como con-
quista histórica e como avanço na democratização da relação Estado-cidadão. Após a exposição dos convidados, 
o público presente tirou dúvidas e formulou perguntas a respeito da implantação da nova Lei.

Ministério da Pesca e Aquicultura inaugura o primeiro SIC 
do Executivo Federal

O Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) 
inaugurou, no dia 4 de abril, o seu Serviço de Infor-
mação ao Cidadão (SIC). O evento contou com a 
participação do ministro da Pasta, Marcelo Crivella; da 
diretora de Prevenção da Corrupção da CGU, Vânia 
Vieira; e de servidores do órgão, além de ter sido 
transmitido às Superintendências Federais da Pesca e 
Aquicultura, por meio de videoconferência. Além da 
inauguração do espaço físico do SIC, o MPA também 

publicou na internet sua página de acesso à informa-
ção, concretizando, assim, duas importantes provi-
dências para a implementação da LAI.

Outros Ministérios também já inauguraram os seus 
SICs, como o Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento (MAPA) e o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 



Ministério da Justiça promove seminário com a participação 
do ministro-chefe da CGU

O Ministério da Justiça realizou, no dia 4 de abril, seminário com a participação do ministro da Justiça, José 
Eduardo Cardozo; do ministro-chefe da CGU, Jorge Hage; do diretor-executivo da Transparência Internacio-
nal, Claudio Abramo; e do jornalista Fernando Rodrigues. Falando para cerca de 150 dirigentes, coordenado-
res e gerentes de órgãos, os ministros ressaltaram que com a Lei de Acesso à Informação, o Brasil resgata uma 
dívida de mais de 20 anos com sua população. Isso porque, como destacaram, a lei torna efetivo, na prática, o 
direito de acesso às informações públicas assegurado pela Constituição Federal de 1988. Durante o seminário, 
foi anunciada a disponibilização da seção de ‘Acesso à Informação’ no sítio eletrônico do Ministério da Justiça.

Implementação da Lei de 

Acesso à Informação

Transparência Passiva

O Ministério da Justiça publicou, no Diário Oficial 
da União de 16 de abril, Portaria que institui a RedeSIC, 
responsável pelos pedidos de acesso à informação no 
âmbito do Ministério. A Portaria estabelece a criação 
de um SIC central e diversos SICs setoriais nos Órgãos 
e Entidades vinculadas do ministério. O normativo 
também detalha alguns procedimentos a serem adota-
dos pela RedeSIC para a efetivação da Lei de Acesso à 
Informação no Ministério da Justiça. 

O Ministério das Relações Exteriores (MRE) 
adotará novas regras e procedimentos em relação à 
desclassificação de documentos sigilosos. Em seu fluxo 
interno de tramitação de pedido de acesso à informa-
ção, está sendo prevista a possibilidade de a própria 
autoridade classificadora avaliar a pertinência de des-
classificar a informação solicitada.

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA) criou uma versão preliminar do 



manual de procedimentos para servidores que atuarão no SIC. O objetivo do manual é orientar os servidores 
que atuará no atendimento de cidadãos. A criação do manual foi balizada pelas especificações do fluxo interno de 
tramitação e processamento de pedidos de informação do ministério.

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) concluiu o seu sistema eletrônico de 
tramitação interna dos Pedidos de Informação. O MPOG também realizou treinamento dos servidores do SIC 
sobre o regimento do Ministério, informações classificadas e sistemas estruturantes.

Transparência Ativa

Diversos órgãos e entidades já publicam em seus sítios eletrônicos a seção específica de Acesso à Informação, 
como a CGU; o Ministério da Justiça; o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); Ministé-
rio da Pesca e Aquicultura (MPA); o Ministério dos Transportes; a Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT); a Secretaria de Comunicação da Presidência da República; e a Secretaria de Relações Institucionais da 
Presidência da República.

Disseminação e Conscientização

O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) criou um informativo se-
manal sobre a implementação da Lei de Acesso à Informação no âmbito do órgão, a fim de conscientizar seus 
servidores e disseminar as iniciativas desenvolvidas.

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) divulgou em sua intranet uma tela com a contagem regressiva 
para a implementação da Lei. O contador tem o objetivo de mobilizar, motivar e alertar os servidores do órgão 
quanto ao início do prazo de vigência.

Identidade Visual

A Secretaria de Comunicação da Presidência da República (Secom) desenvolveu o selo da Lei de Acesso à In-
formação que deve ser utilizado como identidade visual em peças de comunicação do Governo Federal, sejam 
elas impressas ou eletrônicas. A CGU já disponibilizou no site www.acessoainformacao.gov.br os arquivos com o 
selo, além do manual de aplicação com informações sobre proporções e medições, zona de exclusão, reduções 
mínimas, cores e variantes, aplicação sobre fundos e versões monocromáticas, entre outras, bem como modelos 
de banners eletrônicos para web.

Este selo deverá ser publicado por todos os órgãos e entidades do Governo Federal em suas páginas eletrônicas 
como banner padrão, o qual dará acesso à seção específica dedicada à Lei de Acesso à Informação e deverá 
ser utilizado na placa de identificação do SIC.



Cursos para

os SICs

A CGU continua a ofertar turmas presenciais do curso sobre Acesso à Informação para os servidores que atuarão 
nos Serviços de Informação aos Cidadãos. Já foram encerradas sete turmas, duas delas integralmente dedicadas 
aos servidores das Estatais. O treinamento, com duração de dois dias, já contou com a participação de 404 pes-
soas, 32 órgãos e 89 entidades.

Ao total serão 10 turmas de Cursos para SICs. Além dos órgãos e entidades com sede em Brasília, to-
das as entidades do Executivo Federal com sede nos Estados também estão convidados a indicar 
servidores para participar dos treinamentos.

Programe logo a participação da sua área e garanta as vagas necessárias!

 Dúvidas ?
1.  Os órgãos e entidades podem divulgar, na seção de seu sítio eletrônico dedicada ao Acesso à Informação, ou-
tras informações além do conteúdo constante do “Guia para criação da seção de acesso à informação nos sítios 
eletrônicos dos órgãos e entidades federais”?

Sim. A orientação é no sentido de que os órgãos e entidades divulguem proativamente o máximo possível de 
informações na internet, de modo a facilitar o acesso pelo cidadão e reduzir a demanda de solicitações pontuais 
de acesso à informação.

2. As informações do órgão ou entidade que já estão disponíveis no Portal da Transparência e em sua respectiva 
Página de Transparência Pública devem estar também na seção específica dedicada acesso à informação?

Os órgãos/entidades poderão disponibilizar links que remetam para informações de interesse público constantes 
de outros sítios eletrônicos e portais, tais como as Páginas de Transparência Pública e o Portal da Transparência.

3. Quando o SIC do órgão ou entidade estiver inaugurado, ele já poderá receber pedidos de acesso à informação, 
ou deverá esperar até o dia 16 de maio, quando a Lei 12.527/11 entra em vigor?

Os SICs que forem inaugurados já poderão receber pedidos de acesso e fornecer as informações disponíveis. 
Entretanto, os SICs só estarão obrigados a cumprir os procedimentos e prazos da Lei 12.527/11 após o dia 16 
de maio.
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